
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IBITIRAMA-ES 

ERRATA 

No Edital de 

Chamamento Público 

002/2024, objetivando o 

credenciamento de serviços 

veterinários para serem 

realizados procedimentos 

veterinários em cães e 

gatos no âmbito do 

Município de Ibitirama-ES 

para cumprimento do 

programa Pet Vida, Onde 

lê-se, no item 2. 

subitens 2.4; 2.4.2; XIII 

(página 3), e no item 5.0 

subitens 5.1; XIII 

(página 37): 

A Secretaria Municipal de 

Agricultura, Indústria, 

Comércio e Meio Ambiente 

será a responsável pelo 

cadastramento e transporte 

dos animais para a clínica 

veterinária credenciada. 

Leia-se agora: 

A Clínica credenciada será a 

responsável pelo transporte 

dos animais da Sede da 

Secretaria Municipal de 

Agricultura, Indústria, 

Comércio e Meio Ambiente, 

Ibitirama/ES até o local de 

realização dos 

procedimentos veterinários.  

Após os procedimentos e 

recuperação dos animais a 

devolução/transporte dos 

mesmos será da Clínica 

Veterinária cadastrada até 

a Sede da Secretaria 

Municipal de Agricultura, 

Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente, Ibitirama/ES. 

 

Onde lê-se no edital, 

item 2. subitens 2.4; 

2.4.2; XIII (página 3); e 

no item 5.0 subitens 5.1; 

XIII (página 37): 

Deverão ser realizadas de 5 

a 10 castrações durante a 

semana pela contratante, 

além da microchipagem de 

cada um desses animais e 

vacinação polivalente dos 

mesmos, os demais 

procedimentos serão 

solicitados de acordo com a 



necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura, 

Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente. 

Leia-se agora:  

Deverão ser realizadas de 5 

a 10 castrações durante a 

semana por empresa 

credenciada, além da 

microchipagem de cada um 

desses animais e vacinação 

polivalente dos mesmos, os 

demais procedimentos 

serão solicitados de acordo 

com a necessidades da 

Secretaria Municipal de 

Agricultura, Indústria, 

Comércio e Meio Ambiente. 

Em caso de mais de uma 

empresa credenciada o 

número de serviços 

prestados será dividido em 

quantidades iguais para 

cada empresa. 

 

Exclui-se do edital o 

item 11. Subitem 11.2. 

(página 12) onde lê-se: 

Condução do usuário a ser 

acolhido até a instituição 

credenciada;  

 

Onde lê-se, no anexo I 

(página 14):  

Total de Castrações 

reservados e 

disponibilizados para este 

credenciamento, conforme 

especificado abaixo:  

Leia-se agora:  

Total de procedimentos 

veterinários reservados e 

disponibilizados para este 

credenciamento, conforme 

especificado abaixo: 

 

Exclui -se do edital no 

ANEXO III, CLÁUSULA 

QUARTA, item 1. 

Subitem 1. 2. (página 

20) onde se lê: 

Condução do usuário a ser 

acolhido até a instituição 

credenciada; 

 

Exclui-se do ANEXO V, o 

item 6., Subitem 6.18. 

(página 41), onde se lê: 

Além do disposto acima, a 

fiscalização contratual 



obedecerá às seguintes 

rotinas:  

 (...)  

 (...)  

 (...) 

 

Onde lê-se No ANEXO V, 

t. Do recebimento, item 

7. Subitem 7.3. (página 

43): 

Os serviços serão recebidos 

provisoriamente, no prazo 

de xx (xxx) dias, pelos 

fiscais técnico e 

administrativo, mediante 

termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento 

das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

(Art. 140, I, a , da Lei 

Federal de nº 14.133 e 

Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 

2022). 

Leia-se agora:  

Os serviços serão recebidos 

provisoriamente, no prazo 

de 05 (cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e 

administrativo, mediante 

termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento 

das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

(Art. 140, I, a , da Lei 

Federal de nº 14.133 e 

Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 

2022). 

 

Onde lê-se no ANEXO V, 

t. Do recebimento, item 

7. Subitem 7.15. (página 

45): 

Os serviços serão recebidos 

definitivamente no prazo de 

xx (xxx) dias, contados do 

recebimento provisório, por 

servidor ou comissão 

designada pela autoridade 

competente, após a 

verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e 

consequente aceitação 

mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

Leia-se agora:  

Os serviços serão recebidos 

definitivamente no prazo de 



10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por 

servidor ou comissão 

designada pela autoridade 

competente, após a 

verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e 

consequente aceitação 

mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

 

Onde lê-se no item 8; 

subitem 8.12. (página 

50):  

Ato de autorização para o 

exercício da atividade de 

Credenciamento de 

Empresa Especializada de 

serviços veterinários para 

serem realizados 

procedimentos veterinários 

em cães e gatos no âmbito 

do Município de Ibitirama-

ES para cumprimento do 

programa Pet Vida. Os 

procedimentos veterinários 

devem incluir pré-

operatório (exames e 

nutrição), transoperatório 

(cirurgia de esterilização 

para fêmeas 

ovariossalpingohisterectomi

a- OSH e para machos 

orquiectomia, além de 

exames de hemograma, 

vacinação polivalente, 

internação e eutanásia, 

expedido pela Prefeitura 

Municipal de Ibitirama nos 

termos do art. ..... da 

(Lei/Decreto) n° ........  

Leia-se agora: 

O Ato de autorização para o 

exercício da atividade da 

empresa credenciada para 

serem realizados 

procedimentos veterinários 

em cães e gatos no âmbito 

do Município de Ibitirama-

ES para cumprimento do 

programa Pet Vida será 

emitida após o 

credenciamento da (s) 

empresa (s) de acordo com 

a necessidade da Secretaria 

Municipal de Agricultura, 

Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente.  Os 

procedimentos veterinários 



devem incluir pré-

operatório (exames e 

nutrição), transoperatório 

(cirurgia de esterilização 

para fêmeas 

ovariossalpingohisterectomi

a- OSH e para machos 

orquiectomia, além de 

exames de hemograma, 

vacinação polivalente, 

internação e eutanásia, 

expedido pela Prefeitura 

Municipal de Ibitirama nos 

termos do Edital 002/2024. 

 

Onde lê-se no ANEXO V, 

item 9. subitem 9.3. 

(página 59):  

O fornecedor deverá 

entregar os produtos 

contratados de acordo com 

a demanda, sendo Deverão 

ser realizadas de 5 a 10 

castrações durante a 

semana pela contratante, 

além da microchipagem de 

cada um desses animais e 

vacinação polivalente dos 

mesmos, os demais 

procedimentos serão 

solicitados de acordo com a 

necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura, 

Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente. 

Leia-se agora:  

O fornecedor deverá 

entregar os produtos 

contratados de acordo com 

a demanda, sendo que 

deverão ser realizadas de 5 

a 10 castrações durante a 

semana pela contratada, 

além da microchipagem de 

cada um desses animais e 

vacinação polivalente dos 

mesmos, os demais 

procedimentos serão 

solicitados de acordo com a 

necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura, 

Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente. 

 

Exclui-se do edital o 

item 8., Subitem 8.30. 

(página 53), onde se lê:  

 Para fins da comprovação 

de que trata este subitem, 

os atestados deverão dizer 



respeito a contratos 

executados com as 

seguintes características 

mínimas:  

[....];  

[....];  

[....].  

 

Exclui-se do edital o 

item 8., Subitem 8.30. 

(página 53), onde se lê: 

 Prova de atendimento aos 

requisitos ........, previstos 

na lei ............:. 

 

Ibitirama - ES, 09 de 

fevereiro de 2024. 

 

JOSIMAR XAVIER 

Agente de Contratação  

 


